
ESTADO DO TOCANTINS 01taguatins 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 

LEI N°. 251, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Acrescenta cargo no Anexo Unico do 
art. 10  do Lei Municipal n°. 248, de 
2711212019, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 0  Acrescenta cargo no Anexo Unico do art. 10  do Lei Municipal n o . 

248, de 27/12/2019. 
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Agente Comunitárjo de Saüde (ACS) 	40 hrs 	02 	_1.250,00] 

Parágrafo Cinico. A contratação Temporária de Agentes Comunitários 
de Saide (ACS) se dá para suprir a vacöncia temporária dos efetivos do 
Zona Rural - Cocal Grande e do Zona Urbana - Centro, em funcöo de 
licenca para tratar de interesse particular e licenca para tratamento de 
saCde dos efetivos dos referidas areas. 

Art. 2° Os contratos temporários que serão realizados por melo da 
autorização desta Lei terão vigência ate a dia da expiracão dos licenças 
citadas no Parágrafo iinico do art. 10  desta Lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes do presente lei correrão a conta dos 
dotacoes orçamentárias consignadas 00 Fundo Municipal de Sa6de. 

Art. 40  Esta lei entra em vigor no data de sua publicacoo, retroagindo 
seus efeitos 00 1 °/01/2020. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 
do Tocantins, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2020. 

Maria Ivonei Barreto 
PrefeitqlMuruiiaI 

CERTLDAO DE PuBLIcAçA0 
CERTIFICO que, ncsta data, afixci utna via do presentc no pIacti 

desta Prefeitura Municipal. 
Itaguatins - TO, 13/04/2020. 

Leticia 	 1 vii Apinagé 
Secretária de Administração 

Pro ca Florio no Moraes, s/n - Centro- Itaguatins -TO CEP: 77.920-000 E-maIl: prefltaguatlns@gmall.com  


